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RESULTADO FINAL EDITAL 03/2026 PPGCI PIBPG 
 

 
Prezadas/os, 
 
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Criação e Inovação por meio da Comissão Executiva da PPGCI divulga o resultado final 
do edital 03/2026 PPGCI PIBPG. 
 
Abaixo segue o resultado da avaliação do recurso recebido, com as suas devidas justificativas. 
 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Comissão Executiva 

Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação, Criação e Inovação 
 
 

 
Cruz das Almas, 30 de abril de 2026 
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Resultado FINAL 
Edital 03/2026 PPGCI PIBPG - Modalidade DOUTORADO 

 
Programa de Pós- 
graduação Nome do/a Candidato/a CPF 

Barema 
Currículo 
Vitae (60%) 

Barema Projeto de 
Pesquisa (40%) 

Nota 
final 

Classificação 

 
 

 
 
 

 
 
COMUNICAÇÃO 
 
 
 

 
 

PAULO HENRIQUE VAZ DE 
CASTRO 

 

047.XXX.XXX 

80 
 

10,0 10,0 10,0 1º LUGAR 

SAMARA CASTRO SANTOS 

 

066.XXX.XXX 
80 
 

9,5 10,0 9,7 2º LUGAR 

RAFAEL SANTANA LOPES 

 

045.XXX.XXX 
50 
 

9,0 10,0 9,4 

 

3º LUGAR 

ÉMILLE SOUZA CERQUEIRA 

 

026.XXX.XXX 
67 
 

8,5 10,0 9,1 4º LUGAR 

LUIZ CARACIOLO TELES 

 

880.XXX.XXX 
87 
 

8,0 10,0 8,8 5º LUGAR 

 
ARQUEOLOGIA E 
PATRIMÔNIO 
CULTURAL 

DANRLEI DE OLIVEIRA MOREIRA 
070.XXX.XXX-
18 

4,3  9,5  6,38 1º LUGAR 

LEONARDO DE FREITAS NETO 
006.XXX.XXX-
44 

3,45  9  5,67 2º LUGAR 

PABLÍCIO JORGE SANTOS 
BARBOSA 

909.XXX.XXX-
44 

1,85  8,5  4,51 3º LUGAR 
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RECURSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE 
 
 

Programa de Pós- graduação Recurso MOTIVO DO DEFERIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

COMUNICAÇÃO 1 ACATAR PARCIALMENTE o recurso, com retificação da pontuação do currículo do candidato Paulo 
Henrique Castro, de 63,2 para 51 pontos, após reavaliação minuciosa da Comissão Interna de Bolsas do 
PPGCOM; Apesar da mudança da nota, o candidato supracitado permanece com a maior pontuação, 
permanecendo em primeiro lugar e não alterando o resultado, já que o mesmo é escalonado pela melhor nota 
entre os candidatos (assumindo-se nota dez), e os demais com nota proporcional.​
 
INDEFERIR os demais pontos, considerando que: 
A avaliação segue estritamente o barema preenchido pelo(a) candidato(a); 
Não é permitida inclusão de itens não declarados na fase recursal; 
A conversão da pontuação em nota segue critérios previstos no edital; 
O processo seletivo observou as normas institucionais vigentes. 

 

 


